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Subscreve-se a 20U000 rs. por hum ,anno ;
10[M0 ra. por 6 mezes; 513000 Por 3 me-
zes , em casa • dos Srs. Viuva Campos Bel.
los, & Lameira, Rua, do Ouvidor N.o 75.

FEIRA 23 DE ABRILRIO DE 'JANEIRO QUARTA
,..••n• nnnn•..a.
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IN 'MEDI° POSITA VIRTUS. 	 	 -

	ANPVIIIMINMENDIUMM

....
Imprime-se na TYPOGRAPIIIA 'NA-

CIONAL , e distribue-se todos os dias
que não forem de guarda ,' pelas 8 horas
da manhã.	 ,

••••n •••••••••• r.;•	 n••• ••n••••n•

P -./V'R • T E O F' F I C . I A.L. •

MINISTERIO DOS ESTRANGEIROS.
•

• Ilim. e Exm. Sr. -- O Enviado •Britannico••
me acaba 4(le dirigir humo' Nota inclusa por tra•

_ducção, apulando a Representação. do Gentia,-
Almirante Sir Miguei Seymourqual . requer
eme, j se permitta que o Navio InAes Heleri Scott
que' traz viveres para á. Esquadra Britanilica,
tenha a. preferencia sobre os outros Navios mei'.
cantes para' descarregar oá ditev_viverós ,
.vem consignados ao mesmo Almirante ,,visto a
grande, falta, que., ,ha delles actualmente ;a bordo
da."4 • Embarcações ,de Guerra da . mesma , Nação.
Queira V. Ex. ' expedir as ordens- Convenientes
a* este respeito,, as • ,quaes se • dignará'communi-

-car-me pára intelligencia do mencionado • Enviado
da' Nação Britannica.	 • t.

-• • Deos 'Guarde	 V, Ex. Paço-  cru 18 •de Abril
,de 1834.	 Aurelianó de 'Souza t.e	 eiralCou-

Candido José .de •Araujo

'• •	 •	 •	 •	 •;
— Ilha e Exó. Sr. — Estando prox• imo,a .„.

'ger o Gavalleire Palma 'de Borgo • Franco que
vem residir nesta Corte , na' dualidade de Eu.
carregade . de Negocies de S. M. El Rei de :S'ar-
<lenha ..,,vott rogar - a V.- Ex, , para ., que expeça
Ás ordens . pecessarias para o livre .desembarque
da, sua bagagein , na forma (16 estilo. •

DemiG uti rde a Y. Ex: Paço 'em 19 de 'Abril
•de 1834.'--- A ureliano de Souza e Oliveira CoU
t;nho — Sr Condido Joié - de Araujo Viana.,

SUPliEMO TRIBUNAL DE JUSTICA.:,

	

,	 -

-7- Vistos e relatados, na forma da Lei 'estes
Autos Civeis , entre' Partes , , ltecorretite Manoel
Borges 'de • Mendonça e Reeorrido João Gomes
'Martins concedem' a' Revista 'inteiposta do Ac
cordão fl 21.'1 , 'que *não tomou conliecime-ato dos-
15,u_bargos fl.' 213 , postos na Chancellatia ' de-
pois -da interposição da Revistatt a II.. 210, de
que .o Recorrente desistira pela cota • á f 210 v
passando a usar 'dos Embargos - na Chancellaria
pelo • motivo de • 'estar tolhida a jutisdicção da

, pt • injustiça	 que• R	 '"	
. •	 .

-este ::•fundamento ; porquanto a desistencia do
recurso na .especie 'proposta pódó ser, feita . , j
-em quanto , sê' apresentão . os Embargos, de Chan-
estilaria , que não, tem , tempo, marcado , e que

- podem • ser apgesentado-S - até. serem as Senten-
ças despachadas', e entregues' ás 'parte s • ; • 'além
de que, não suspendendo as revistaa • a• exe-
cução das Sentenças, não' ficão tolhidos os Em.
bargos. á execução, 'e sendo Os Embargos a
execução tambem os ,que 	 podern oppor . na
Chancellaria

	

	 manifesto he . que a-. interOsição
da revista não póde tolheros Embáraos á Chan-r• ,
ceifaria

,
', se -não quando ellà for' .interpoSta de-' 

pois . ' de 'eilniuridoá,'eáses e Meios • de recurso -sor:
tlinario , *cOrn6- he. conforme. á Jurisprudencia
cerrente , .e á .Lei:; por tanto mandão sejão
os Autos reinettidos á' Relação. desta Previnem
.que desigoão para seu jolgamento.

Rio de Janeiro '6 de Setembro de 1833 --
Corno Presidente Machado de Miranda..— Vei-
ga.	 Aragão. -- Costa Aguiar:— Pe.
tra	 vencido. — Cirne. — Nabuco.	 Queiroz.

Doutor Figueredo. —

Autos, ;Recorrente José kpelinario de Gonvêa,
Recorri(16-"Manoel •-de Jesus de (Jouvéa , negao
a Revista por não ser caso delia, ,por vir • inter-
posta • de mera interlocutoria fl. - 4, • de, que' se
aggravou por • instrumento. Por 'tanto reuiettão-
se_ o.s A u tos_ ao Juizo donde vierão condem-
'nado o recorrente , nas] custas. 	 .
.. Rio", de Janeiro 10 de Setembro,:de 1833. —
Couto Presidente -Machado de Miranda,;-.- Vei-

tenéido quanto ao fundamento.
ros. -- Cruz. — A ragã o.	 Petra. — Queiroz. —
Doutor Figueredo. — Freitas.

t,
4 •

QUARTEL GENERAL..
,

PUbli,CO para -conhecimento Guarnição o
Aviso da Repartição da Guerra abaixd, trans-
cripto."

lIlin e Exc. Sr. .•-•--• ConZ• indo' que às refoirtas
ilos'Officiaes Militaies não Sejão concedidas , , sem
que' rtonsta' de hum. - modo; irrefragatel a impos-
sibilidade em que •se achão ,os:recorrentei de con-
tinuar 6serv.iço; V.. fará pilbicar;t . que. de
ora . ein diante nenhum equerimento para: refor-•
ma será adtnittido 'Despacho , pela Regerias',
em Nome 'do Imperador o Senhor . D. Pedro 11.',
sem que venha munido , de , Attestado:-de lmina
Junta dê Saude feita perante X. Ex,. a quem
'se -devem dirigir os pretendentes. pelos Chefes dos
tóittos. , 'ou Classes , -o, que participo' a V. Ex.
para:siia intelligencia , •e execução.-

Deos Guarde a V Ex. PaçoTern 17 de Abril
dó" 1834'. — Antere José Feireira 'de • Brito.- --
Si.' Manoel da 'Fonseca Lima , e- Silva	 -

Quartel General 'ano , Campo 'da !Honra 22 de
Abril de 1834. • ---- Manoel.'da Fonseca Lima e
Silva Commandante dás 'Artnas: • •-•

-	 .	 •

Fclix NItscentes d'Oliverra Braga como conhe••

cerá da copia inclusa do recibo'; 'convém que
V. S. ,o apprehenda , e remetta . para' o Calabou-
ço desta Cidade, pois que o portador não era
authoridade competente; para fazer deite entrega.

Deos Guarde a V.' S.-Rio 1.0 de Abril de
1834. Sr. Juiz de Paz ; da Patena. Euze-
bm. ', de Queiros-Coutinho 'IlrattOzo * da Camara.

Com a copia inclusa do Aviso' 'de' 3 'dó
corrente

'
 tenho respondido ao seu Officio de 6.

-Deos Guarde- a	 S. Rio 1.0 de Abril de
1834.	 Juiz' dó Paz' do 1. 0 Districto de
Santa Rita. --,- Euzebi6 , de ,Queiroz ' Coutinho
Manou; da Cantara .'	 " —

Remeto a V. S. 'os 'doas inêltis6i0fficios
do Juiz de'Paz de S.‘João' da Barra, com os
preaos Theodoro 'Antonio dos Santos , , e José LU-
zardo , a que' se referem, para á vista do. seu
conteudo V. S. ver se os póde alistór ria 'júri
nhagein.	 -•

Deos Guarde a V. S. Rio 2:de Abril de 1831.
— Sr, Inspector *do Arsenal 'da Marinha.
zebio de Queiroz Coutinhot Mattozo da Camara.

,	 .	 J	 n 	 •	 t	 .)	 1.
, 

_Constando:me, que' deus Officiae's ;ex
pediente',da Policia, e hum do Juizo do Civel ,
tinirão prendido hum .réo fugido' da cadeia, por
'nome José Custodio , ,e depois de' lhe pilharem
o dinheiro', q'u'e levava, o ,soltarão`; * procedi 'a
sumario',' e pronáciei os meus 'does Officiaes ;
corno Porém não sou 'competente para'' a forma-
ção' da culpa 'do 3. 0 , mandei extrahir a copia,
que , inclusa .remetto• a. fim ' de y. S. 'inquirir
novamente as testemunhas , 4 e,''processal : o na fór-
m a* da Lei, dando-rue conta 1 do' resultado. 'Elle
está no Aljube 'á sua disposição.; 	 "	 -

Deos Guarde- a V. S. Rio '4 dê 'Abril;-de
1884.'— Sr. Juiz , de Paz do.. 3 c, District° do
Sacramento.	 Euxebio ' de • Queiroz Coutinho
Manos° da Camara, ' 	 • -

-
Remetto' a V. S.' o incluso Officio do Se.

creta rio da Sande , para' quê V. S.' passe'"a fazór
as necessariae averiguações,' e processo á Gale-
ra -Nova Bider, , e Brigue Maria das Dores
Portugueses vindos de Angola.

•Deos. uarde 'a V. S. • Rio 4 dó Abril ' de 1834.
--,, Sr. Juiz dó Paz :do 1.a •Districto Santa
Rita. — Euzebio de Queiroz Coutinhá Mattoso
da Camara.

-	 „	 •

-- Queira V. S. 'p8r em-diberdade Kenry
Kempter

'
 ,ahi detido.	 .".

Deos Guarde a V. S. Rio 5-de Abril det1834.
— . Sr. Commandante da Fragata Paraguisair..-7-
Euzebio de Queiroz Coutinho Mattoso .da Ca-
mara* ,	 .	 u	 ,-, 9 n

• .	 ,	 .	 n • _	 •

Remetto a V.S. João Brag , Suisse ,t com
seu , processo,. e devassa nó appenso , em que
lhe he parte a Justiça '• Vicente' Ferreira dos
Santos'; José Cardoso' Mina . , Antonio t,Lui-z
Antonio Nobre,' Domingos de Mirnoel do Nas.
cimento ,. Pedro de D., Francisca Lucia de, Proen.
ça , cem o processo, e cinco appensos , ,em que
lhes he peite José Alexandre Monis ; José Fur.
tado de Meodonça , com o processa , em 'que
lhe he'Parte a Justiça ; Maria crioula ,
Irão Congo, Antonio, crioulo, Jeronymo

,escra vos do finado Roque José com o pro-
cesso e dona appensos , em. quellies lie parte a
.1 estiça V. S. terá bondade ,de remetter-me pe-
lo' portador hum recibo; • em que . expecifique todas,
OS preses e processos,

• o ),.1	 tj

REPARTIÇAO DA POLICIA. ; 	.1

O . juiz . de. Paz do.. 1, 0 . DisUictia de -Va-
tença , José da Sil,: eira Vargas , me CUmMuniCa,
quehavendo-me -enviado em. 28 -de.- Fevereiro,
dous' 'pretos entre- os quaes:Manoel Benguella

• i	
-

boçal, que pelos interrogatorros de. copia nclu-
sa - bem manifestaser de contrabando, ,o por-
tado- r , entregotir nessa Villa a Bernardo 'da
Silveira - Dutra,- conto consta da inclusa copia
do recibo;' e corno esse portadpr . não , era , pes-
soa,cOmpeterne para*: fazer entrega , cumpre que
V. S. faça toda' 'kdiligencia por iipprehender o
escravo', ' reirietter-me ,itnntediatatriente ,.' pois
delle' -posso saber, muita cousa' importante, e
contém tatnbem ,. que, proceda contra o .tal u-

tra , pois senão lhe pertence o escravo
'
 commet:

teu - hum furi6 , e se lhe pertence, he crimino.-
50-por possuir escravo boçal ,; espero 'do zelo de
V.V S - toda a actividade' nesse, negocio, e em. 
todo o Caso resposta. •*

Guarde a V É. Rio '1:0 de"Abril 'de
1834. dePaz do 1 -.0 Diátric'to de Vas-
souras. — Eusebio de Queiroz Coutinho Meato..
zo da Causara.

— 0 Juiz de' Paz do 1. 0 D'iStricto - de Valer-
,	 .

ça me 'cOunnunica', 'qUe'llavendo . ine -enviado em
28 de' Fevereiro dons* pretos , • en(re oi quitei _vi:
nlia Manoel .Congo, qUe' 'disse ser : •éscra,4 o ) de
Antonio .Munis_,, morador na rua,' do Sabiii k. da
Cidade- velha , „, mas ,o portador os entregou ,a•

Vistos, e na, fórma d# Lei , relatados estes

n



ÇORREIIOQFJPICIAL.
	IlMali1~11~asaanace~game.,	

Emolumentoi.à diversos 'que mio, pertence. 7''4

Réis 102:72313096
•

Emolumentos	 diversos','-que no pertencem
'á Ftizenda Nacional.

A' Santa Casa de. Miserieordia 	 :1:0470640
A'Secretaria da J unta do Commercio n 21311480
Ao Despachante.... : 	  :	 451)000

Réis:: :1 :306U1,20

•
Sustentação ,do publicação feita no Cor-

reio Official JV. 80, , dos Arts. 9, 10,
e 4 , dos Estatutos ' do Banco.

Debate se actualmente a grande ques-
tão , Se 'no estado 	 , -.em
que se . acha, o Banco, Ou, não
o Governo baixar Decretos ,'.que , em
conformidade ás 'suas attribuiçÕes Cons,
thocionaes promovão- a execuçãosn.dos

,

)	 ,
• José Benedicto de Cespes..

Communicando-me o Juiz de Paz do 1:0
:-Districto de Santa Rita hutn Oficio , que V.
• S. lhe dirigi° acerca do Jury, , enn que deve ser
julgado Venancio 'José PeSSda , tenho a

que no lu ar da residencia 'ou no em ne9 cl	 g	 ,	 9

• Deos Guarde a' V. S. Rio 5 de Abril de 1834'
— Sr. Juiz de Paz de Magé. -•;• Euzebio de
Queiroz Coetinho 'Metano da .Camara.

,
dlemetto a W. S. a :inclusa 'parte "do Se-

, cretario . da Saude para -sobre o liberta Estran •
:gebo Manoel Antonio , proceder como dispõe o
*Art. 5 ,do Decreto'de' 12 de Abril dá 1832.. —
•Sr. Juiz -de Paz • do Lo District° de Santa Rita
— Euzebio de!nueiroz Coutinho MattozO -

- Camaro.	 _	 -	 ,

vErn cumprimento do Aviso de 3 do corren-
te ,: remetto a V...5.• J eronymo Joaquim. A Ives de
Souza ¡Aláo , a fim de ser remettido Para Por.
toga! 	 • ,"

•IDeos"G aarde -a V. S. 11	 de	 de 1834
Sr. Commandante deFrauata s Paraguassú. —

r-Euzebio 'de Queiroz Coutinrai Mattozo da Ca-
amara.

. foi_feita a morte, como lie expresso no Art. 257
'do- Codigb do Processo..., ,, 

Deos Guarde a V. S. Rio 8 de: 'Abril de 1834.
— Sr. Juiz de Pai do 1.° District° de 'Igual-
sii,. -- Euzebio de Queiroz Coutinho Mattozo da-
Camara. -t	 ?	 ....;

—

•	

• Remetto a . V. S. a inclusa parte , e faca.
•que se • encontrou "em Luiz ' José	 preso que Saucle.
igualmente este acompanha.

•

Deos Guarde , a V S. Rio 8 . de, ATbril. de
1834. — Sr. Juiz de Paz do 2.0 District° "de S.
José. --- Euzébio , de Queiroz • Coutio4o • Matto.-
zo da Camara.

Estatutos , criados para seu ,regimen.
O , Correio Ornejai de 11 do• corrente
publicou ., os Arts 9, 1 O , 'e 11 daquelle
Regulamento ; e com effeito,- como taes
disposições realment es ustentão a • lega-
lidade do Decreto do Governo ;. niti-:
guetn .se deve pejar de asseverar; •que

	de Miença	
•••-.	

sua 'isenção tivera .-por motivo.: a - muni-,s...	 .. 	
do Fumo 	 	 58 i0833 • estaciio : dessa 'mesma 	 legalidade. 'Sá
d	 	  ••o Algodão 	 	

... ,	 •	 ..	 ..
,	 ' 11-)(188 nos Governos- Constitucionaes a liber-

	

Meio por cento dos Bilhetes ... 	 • - 48U324 dade irarante ao ,Cidadão o direito deDireitos de 2 por . cento & Ex.. ,	 .
porta-ção 	 : 	.... 26:876U531 an9ly?ar .0s .actos - da ,-,Xdoiinistração ; se

essa liberdade, sem a , direcção muitasSize da compra, ;e vendi : de bens .	 , : -
de raiz ...... •-.. • •-• .••• .. .• .. 	 .. 9:449U530 vezes de motivos esclarecidos , leva . o

	

Meia t-" iza , dito ; 'de escravos . la.	 -	 • homem . á precipitados juizos , fazendo-o
dinos 	 . . . . '. ... ••• 	 •• 3:17311490 censur	 rar ' po , a r41. )itrarias , • e . tyrannas

Imposto annual da- Embarcações. 	 1:088U600

	

dito de 5 por cento de	
416U120 

aquellas - medidas , que apenas se. com-,

	

- - Embarcações Nacionaes. 	
- _ -

prebendem na-. orbita das Leis ; enca-o	 .
_ dito, de 15 , por cento . das'	 rondo CIO sóinente a promoção do bem

• Estrangeiras , -que passa ; •	 -: - publico ; • seja igualmente, licito esela7
rão a ser . Nacionaes 	 •., 301U500 'recer'a opinião do PoVo ministrandOlhe

	

•de 20 . por cento n'agoar-	 .	 ",.	 .,	 . 9

Contribuição para Stib' re Navios. , . , 120U000.e . Junta. do	 •.Com	 .:	
. - -mercio ... ......

	

Sobre géneros	 4860630

Direitos de Ancoragem 	  • .	 6,70111490
	 	 de Farol . . . • . . . .. . 	 2:12407.0;)
Selo ' dos DácuMentos dos -Passa-..:.	 .	 ,	 .	 •• portes . . . ..... . . .	 f

a Consumo—. 7:23311011

á Fa zenda Nacional

Receita d'ildministração- de Divers,S Rendas
Nacionaes no mez de Fevereiro de -1834 .

Diurno do Assucar 38 362®20 lb. 8:4680265
do Café.' 212 742g 19 lb 	 69:074U071
	 '	 17213739

A' Santa Casa da Nlisericordia . .	 '1:3290810
A'Secretaria da Junta do Co'm inercio 	 31611640
Ao Despachante.	 ... • .	 .

ARTIGOS

Imposto 	
Emolumentos ilas Visitas .

paid ente	 •

NA 'ÕN OFFICIAES.

os dados nos uaes firmado possa com
segurança ajuizar , dos acos' do Poder
Supremo. Isso , fez o Correio Official.
Pertencia á outros' 'patenteiar, e censu-
rar a escandalosa irfraeção ir rogada no
Decreto ás propriedades individtiaes
isso fizerão ; e no Jornal do- Commer-
cio de 19 do corrente, se offerece , hum

5491)400 • arrazoados: onde Se procura sustentar
justamente ,o contrario do que fez o

Réis 136:73911202 Correio Official, apontando a Lei. Mu-
tas vezes, o interesse particular suo-
planta' o publico , e não . he para atItni‘-
rar, • que, sendo o autor daquella: cor-
respondem:ia gniadá xeigenciie do
bem publico ; c dos interesses particulares,

7a1000 deixando-se 'nimiamente -arrebatar
influencia destes ,. não deixasSe,algum -
_tanto indefeso o dever publico.
• Seja o que for : vamos' ao plano'da
accusação; vej;unos se , podem ser, pio-
cedentes os capitulos , que ia -_sutentão. -

A' Ordem do Governo, á Commissão li-
quidadora do extincto flanco he	 r,
e arbitraria 1:° porque ((e luindo-se o
Banco 'em estado , .no qual não preenche
as, suas transaeçães , não existe, :sendo

-em consequencia inapplicaveis os estatu-
tos ; 2.°, porque se o B(112C0 extiresse ein
giro , o Governo não teria esse direitó,
vista' a -pratica até agora seguida ' ; 3.°
porque tal lnedida lw contraria á razão,
ao espirito Constitucional, é ás idéas do
Secai°.	 -

_- Sustentação ao primeiro capitulo.

58U480
'114U00a

,

Reis	 1:71713480

No mes de Março.

•-
,	 ,,

.. •-•,.Visto. haver N. S.‘ditb, etii. seu Oficio de 29 Dizimo do A s'sucar 36:76Se. 6 lb. 	 4:894U5I3
•• de Dezembro; que 'a cadeia -dessa Villa he se- 	 — do Café .'. 159 338@ 20 lb ', 52:414 U070
.: gora , - remetto•lhe „o, preso Ântonio _Pereira' 'de 	 * de Miunças .,., . 1 . '. . . .	 .. 8-)1J1i00

Souza, com o processo, e hum appenso , em 	 do Fumo' . . :', . .-. :4'. 	 697 U290
• que ,,lhe lie parte a Justiça . ; .e José ,.,de Ma- Mei° por cento doa Bilhetes . . . .

	

	 '291)324
,-noel, José Nunes, com o processo , e ri 	 Direitos de 2 por cento de Expor-ove ap-

• pensos, em ,que lhe he parte- a Justiça, para 	 - :a ção • --•" • • • • .._-• • • • • • • • 21:379X-1164
'37". S. apresentar os presos, e processos ao Ju- Size da compra e venda - de Bens	 '
fy, quando ah i se installar. V. S. terá a bon-	 de raiz . . • • •• S. • • •' o .` o • ' •	 8:0500166
dade de entregar a .José de Souza ;, Mestre da , Meia Size dito, dos escravos" la-
Sumaca S. Sebastião , hum recibo explicito doa i 	 dinos., ., . ... . . . . . . . •. . . . 	 2:85.811235

.. p,e

▪

 's?s , e processos, remettend•i-l'ne outro pelo Imposto annual das Embarcações.	 608U000
primeiro Correio, que, dalii partir. , 	 . . ----- de 5 por cento da %cola das
. • Deos Guarde a . V. S. , Rio 8 de Abril de ., 	 ' , Embarcações Nacionaes : 4 	796U625

•J831. — Sr. Juiz de Paz da Cabeça do Termo de 	 de 15 por cento das Estran-
S. João da Barra - Euzebio de Queiroz Coutinho • • 	 , geiras que passarão a ser

.Mattozo, da Camara. '	 . Nacionaes.-. . -. . .---." . . 	 ,.	 901.1750.	 ..,
de 20 For cento n'agoardente

de consumo.	 4.7391)989
Contribuição para

a Junta do Com	 'obre Navios	 90IJ000

merco , 	 	 •
• Sobre generos	 1561)780

	

Direitos de Ancoragem 	 -= 	 4:128U40
de Farol.......'	  	  ' 1:2750100

;s

	Selo dos Documentos dos Passa- -	 . i'	 .
portes 	 ."	  .	 50.11120

Imposto 	 	
U

Saude.,	 Etnolumentos 'das Visitas'. - 	 37774U200000
'

• — Em cumprimento' do Aviso" • , • de 3 do cor-
rente, participo 9V. S. que fiz remover, para
afaraguassti a fim 'de' ser mandado para Por-

o tugal , Jeronymo Joaquim Alves de Sou sza A Ião,
_preso- na cadeia á sua disposição.	 ••• _

- Deos Guarde a V. S.": Rio 8 de Abril de 1834.
--- Sr.	 de Paz do , 	Dis : ricto do : Sáera-.
vmento. — Euzebio • de Queiroz 'Contin'ho Mattozo
•'da" Camara:	 •	 •	 • • '•,	 •	 . •

Remetto a V. S. o individuo , de que falia
••, o 'Oficio incluso , do Juiz , de Paz , do Pilar,
, para o fazer assentar praça na marinhagem

..,Deos, Guarde a • V. S. Rio 8 de Abril de
• — Sr. Inspector, do Arsenal da Marinha.

Euzebio	 Queiroz Cotitinho Mattozo
Camara".	 , , ,

Tendome:communicado o J uiz' de Paz da
Cabeça ' do • Termo , de Macahe ,, que Os culpados
naquelle Municipio ; tem: de ser ahi julgados ;
por se não haver ali apurado numero' suficiente
de Juizes de , Facto remetto-lhe. o processo . da
JustWa com.dous.,appefis6s- Coniia Manoel Joa-
quitn Pessoa , e este preso e Bento : Pereira
com em. 'que `Alie hç peite • a Justiça,  para
que ''‘T. S. conserve nessa cadeia os .presos ; e
q.Uant0. aos processos ,se - o julgar_ con veniente.,

, póde rernettel-os a aquelle • J uiz , para fizer as
notificações. Ao Mestre da* Sumaca Santo An--
tonio do" Bom Sucesso ,.• terá 71/". S.'. a -bondade

'de entregar hum recibo , e mandar •ontio pelo
primeiro Correio.	 •:	 ,'
. •Deos Guarde .a	 S. :Rir; '8 de Abril de
1834.— Sr. J uiz de Paz da Cabeça do Termo

^ de Campos. —Euzebio de Queiroz Cominho IVIat-
tozo da .Camara.-	 •	 .	 .	 ••	 '

— 'Queira y. s.; ouvindo o portador ; pró;
ceder com a actividade 'do seu costume, :álms.;
ca na casa por 'elle 'indicada. -• • , 	 ' *. • ;

Deos' Guarde a - V. S. 'Rio 10 de 'Abril de
1834. — Sr. Juiz de Paz do 2. 0• Districto do Sa-•
.cramento.	 Euzebid . de Queiroz 'Co'utinlid Mat-
4tozo da Camara.	 •

. Consistindo as trousacçães do Banco no
determinado nos oito §§ do Art. 7 dos

• Estatutos , achando-sé finalisà da o .tempo
de seu privilegio, não podendo ,mais exer-
cer aqueles direitos , he consequencia ,
que não existe Banco, e por tanto aquilo
que anteriormtnte era denominado Banco
e que hoje o substitue,' não ;ide estar su-
jeito ás regras que determinarão o giro
Bancai , e por tanto que servião de nornia
ao Banco. -Nad2 mais facil 'do -que impugnar
cotia , a mais' notoria ,Justiça a asserção
expendida.- O Banco não está , nem pó- -
de. ser realmente extincto , em quanto
SC frui achar' concluido o seu estado de
liquidticão. Finalisárão seus "privilegios,,
cortarao-se ou punirão as, suas trona-
acções , Porém .:não be só no giro des.—
sus transacções no exercicio desses
privilegios , que' existe o Banco. Isso
(leni-na' o finn , ou a existencia caraen te-:
ristica do "Banco , o qual consiste na
associação de, todos os Accionistas•,uni-.
dos , e ligados por' certos direitos e
deveres na Lei marcados , para exer-
cerem. certos_trabalhos , ou transacçõe s.
Essaassociação ainda existe , não ,e'stá_	 .	 .
dissolvida ,- e .existirá , em quanto os
membros , que 'a- compõe , se , acharem
ligados pelas relações sdo interesse ,.
que será dilucidado, ,e adjudicado, á 	 -,



CORREi0 s WPPICIKV 59 •
	v,fra má/

cada bitu) ,. segundo O (pie lhe nenen- , .Tatithem- .:níln Ode •,valer,o Argumento
:cer , .quando finalisar i liquidaeão. Em deduzidn"da contradicção, emq• ue se diz
41* uantn . taes .reltteões ligarem os- Accio: . itcharent-se os- "Arts. 9 e Al. O Are•11
nistas, existe , o Banco exereendo cer- determina , que tem -voto na .Assembléa
tos direitos , e praticando • certas Obri• todo o in diriduo , que 'possuir ott 're-
gaçó.es néceSsarias ao termo • legal presentar 5 acçãeS 9 coMprehendendo-se
todas* as suo: óperaçõeS Não.  basta • que com hum 'voto na dita .. ãssembléa . ciida
se deixe de• camprir hum mandato ,, . 1 5 Accionistas • de ,humá só acção ,- d- vista
ou procuração , para que se diga . , , que de Procur ação . feita ditam deites , aeon-
se está isento do caracter • -de prUett- I tecendo o mesmo' doas , seclous for-
rádor : he necessarin ia' prestação de morem. o numero de - 5 acçães , apresen-
contas , . dadas as quaes •se : dissolvem tando-se hum èom. Procuração - do outro.
entíio todos os lacos, que- ligavão "ot; Conclue (raqii	 correspondente d Joi o	 o	 r-.	 .	 ,	 .
pactos,. antes , que até o momento extre- nal do Commercio , que este , Artigo
1110 sempre se ., dirigem 'pelas regras - do extende o direito de votar a -maior nu
contracto: A AsSembléa do Banco , que . mero. .de Socios do ..qtie.'os 40 marca-
até agora • em conformidade aos Esta- dos no . Art: 9 e que por isto se deve
tutos se dirigia nas suas deliberações » dizer que no Art. 9 se .quiz fixar o

, resoluçõeS •e propostas , lie a mesma -tninitno competente Para decidir dos ne-
•que aos mesmos se deve conformar, gocios-do Banco. Eu argumento de huma
porque os trabalhos da associação não sorte differeate , confessando ingenua-
se acha() plenamente -concluidos. Nem .mente • não poder descobrir 'similhante
está he, htuna theoria meramente - vá ; contradicção. O Art. 9 Marca o.numero
pelo contrario mui "consentanea á ra- legal para existir Assetnbléa: o Art. l
zão,* . e ao espirito de todas as assecla= marca as • •qualidtides , 'e caracteres que
ções ; e , ainda quando não fOrn, muito dão a .qualquer Accionista 'o direito de
suficiente era, 'que á Lei a ordenasse, pertencer á .Assemblée : hum Artigo
para dever ter cumprida. Basta • :que , regula o. outro., Disto se segue , que
confesse a parte contraria , que os Ac- apresentando-se hum grande numero nas
cionistas formão, huma associação, conto circunstancias .do Art. 11 , hão -de ser
realmente confessa, ipara ser -obrigada, escolhidos aqttelles „,que forem MAIORES
OU á declarar sua, fé, 'ou á reconhecer o,' ACCIONISTAS ,-e tanto assim, que, ainda
dominio dos Estatutos..' Ahi 'temos' d i quando se reunão '5, estes .são repre-
'Art. 24 delles, que expressamente diz — sentados por hum Ião ,sómente , que lenha

• Os presentes • Estatutos servirão de acto Procuração dos outros, e comprehendendo
de união , e Sociedade entre os Aecianis todos 5 'huM. ..s. ó voto na .4.ssembléa..
tas do Banco, e formarão a base de .seus mesmo acontece no caso de que dons
Estabelecimentos. —, He inconcehivel, co- formem Só o numero : de* 5 • acções.
mo, 'existindo ainda os associados, não - toda e' qUalquer , Sociedade aquelle que
se devão Cites dirigir, pelas regras, que --, gesar de certos requisitos podem

mesuta • Lei reconhece como . aete de presental-a; .porém como Sempre deve
reunião', base do Estabelecimento, e ser' menor •o - numero. Aos mandantes
.da- Sociedade !	 .1 serão' governados muitos , que . •tinhão

Passa o impugnador do Decreto , não direitotalveia goverpaa.' Mostrando-se.
sustentar - a sua Segura proposição', os Aceionistas , habilitados -na fórtna.do

poréin á demonstrar, que com os tnes- 1 Art. 11 , segue-se a eleição' ena confor-
tnos Estatutos se pôde Justificar a illega- t nuidade do Art. 9. • •
lidade do Decreto , provando-se , que ,

Sustei:g-ação ao Segundo Capitulo.'delles se deve eollio-ir o numero inde-
terminado de Socks na Assembléa. Ar- Como até o -presente não .tenha havido

igumenta -dizendo-, que sendo o Banco humo :só Assembléa , que. tenha cOnstado
estabelecido originariamente cem 1.206 de - 40 membros-,. e seja esta em , onse-
contos, 'os Estatutos só á esses 1.200 quencia a pratica , segue-se que o •Go--
contos devião ser applivadas e por isso remo para não infringil a , não. pódefu
augmentando-se os fundos , e Os Accio- zer _executar o que no Decreto se,,deter,
nistas, e tendo -estes direito iguttes aos mina. Esta proposição se reduz • a esta
primarios, de necessidade (leve augmen- outra--,- o Governo para não destruir hum
tar o numero dos cempotientes dá As- abuso deve infringir hum 'Artigo Cona-
semblétt. E poderá ao menos offerecer titucional. — Eu Porém responderei, que
a apparencia de razoavel huin shnilhante as disposições Constitueionaes nunca
argumento ? Por ventura o Art. 4.' dos prescrevem : direi que he absurdo o
Estatutos , criando o Banco com os principio de que a -prática -de 22 annos
fundos de 1.200 contos_, não reconhece deva fazer calar a voz da Lei. Ou se
tombem que esses fundos pódem ser não conhece o que se acha, disposto nas
para o futuro auginentados .por via de Leis á este respeito,' ou se finge igno-.
novas acções ?, Acaso quando *regula o rar ; e como seja o meu intento escla-
numero dos capitalistas , que devem recer as ideas,. dos incautos , direi , que
compor a Assembléa , já não he previ- o costume para que sç deva guardar,
nindo esse augmento de que tratou no deve ser 'longamente usado, e tal que
Artigo anterior ? Quem he que nos dá por direito se deva - observar. Deve -ser
o direito de ampliar, ou modificar as * conforme ds Leis , e mais antigo que
disposições legues ? • Se a Lei quizesse, cem annos. , do que se 'Segue , c:pie
que se augmentaSse o numero da As • ainda quando a pratica seja mais an
sembléa em proporção ao augmento dos figa' que cem annos , desde que for
Socios , ella seguramente : hão deter- centraria g Lei, não póde , nem deve
minaria havendo prevenido o augmeoto ser 'guardada. Accrescentarei mais, que
dos fundos ? Adtnittir com direito de são reprovados, Ratios , , declarados cor
votar na Assembléa todo e qualquer ruptelas r e . abusos, 'de sorte que por elles•
Accionista , he dar *a 'entender a 'não se não póde julgar, debaixo de comi:-
existencia da mesma ; porque •, vindo noetto de penas, todos os costumes, que
ella a ser igual ao numero de Accio- i não tiverem 'os' : requisitos apontados.

•
de promulgar Dec:rotos', que - protejão•
as Leis , e , garantão'-as :determinações
Constitucionaes ? Não ht possivel.

Sustentação : ao • Tereeiro Capitulo.

.4 razão _e o espirito do . ternpo se oppãe
d, medida 'do .Governo porlae he injusto,
que huns poucos de ind•Witoí tenhão o
poder de dispor de grandes interesses,
'quando esses individlOos não suo esco-
lhidos, nem delegado: pela massa- geral
dos interessados; a maieriá se ,oppiSe d
isso . , e nem tal' deterià;ittação , se acha
harmonisada COnt • Con.stitairlio.

Eu . não acho. que - seja- razão • sulE;
'ciente , para que .ae modifique , humo
Lei ; o dizer-se , que . he -entra a _ra-
zão e o espirito. 'do X.etnpo: Eu co-
nheço meios legitimos* de alterar as
determinações leg,islativas : porém en- -
tre esses pouca gente haverá, que enu-
mere o -motivo expendido no Jornal do
Commercio. ; Se ainda ao Menos se- ai-
legasse , e provasse ser contrario o
De.creto á , razão universal	 aquellas
que dirige os interesses. sociaes , eu
não impugnaria talvez com - tanta acri-
munia ; mas vejo que a razão, e O

espirito do tempo se litnitão á simples
consideração de ser injusto, que pouco:
dirirão os interesses de muitos 9 e dispo-
nitro . de seus destinos.' Considerando po-
rém 'com reflexão, acho que . tal pro-
posição he Contraproducente, porque, •
reputo ser- mui conforme 'ás • liNzes do
Seculo •,, que nas associações ; haja hum
certo.. numero representante dWtstaioria,
(embora viva., desgostosa' alguma mino=,
ridade) que . promova ,os seus ceimmo-.
dos:, e. bem estar. - Este -caracter de
sociabilidade desempenha-se • em ioda
aquella sociedade`, 'em pie ha bom sen-.
so , 'e amor *de • si e de 'sua prosperi-
dade. Partindo 'da '-'Simples • sociedade
conjugal", ; 'nós 'O •• achainós •verifieado.
sempre até', '• as .: associações naeititiaes
pelo •, menos que não. exista hunia-anar- -
chia ,• cousa-esta . que -não' Podem sup-
por os de -oPinião contraria' porque
fanar em governo e 'Ordena ; objectos'
que não existem - 'quando "tecles ,gover7.
não ? • Eu 'euizera .,. que adversarios
do . meu parecer recorressem ao é diffe-
rentes • regulutnentos porque se dirigem
os Bancos •em ...todos os mais ., EStados , _
quer enes existão á ..maneira
noptilio , quer ' haja Jiberdade	 e
currencia • em • oh' formar :- talvez' não
achassem Milito com que corroborar a
sua opinirti> ; talvez não achassem al-
gum organisado pela . maneira, queas- -
soalhão. E quero suppor que tal pra-
tica'-seria melhor: achamo-nos autho--
risados para abraçai-a ebin despreso
da Lei ? Que importa que a maioria
isso reclame ?. A vontade dos ' purtieu-
lares ' será por n ventura, poder suffi-
ciente para corrigir a Lei ? Não pos-
so 'descobrir huma razão , pela qual
me convença de que o Decreto do Exe-
cutivo . lie contrario- 'ao • espirito da
Constituição : • jelgo achar-se o:contra-
rio exhuberantemente provado , e mui-
to mais do que o caso . exigia, visto.
que não : houve da parte ' contraria pro-
va , que confirmasse o dito,
_ Recorre ultimamente_ á . Justiça — ao . -
direito que tem' a Assembléa. de' pro-
por,,  quaesquer modificaçãei; ou' eorree-
çã es , que se • devão fazer , nos -seus Es-
tatutos para utilidades - dos Accionista:.

nistas • •vetn a reunião destes 4 Ser Isto he o- que .determina a .Lei de • IS Daqui inferi a consequencia- de que,
• propriamente a Assembléa , e neste caso de Agosto ..de 1769 no ;§. 14. A'vistit quando fosse util O 'Decreto proinulga-

aquellas proprostas ," resoluções , e deli- 1(10exposto poderá ainda 'com 'sinceri- do , não era o • Governo-, a Authorida-•
berações , que a Lei quiz que só fos= dade sustentar o Correspondente do Jor-. de competente para fazei-o, visto que
sem da attribuiçãO de certa porção de nal do Commercio , •que o -Governo ,não compete á. Assembléa o ,direito de pro.

• Socios , vem á incumbir a todos , sujei- teia o direito -de .. reprimir hum' abuso, por. Será necessario dar explicação-do
tando•se talvez a associação á ficar sem tinam corruptela ., huma infracção de 'que signifique a palavra propor? . Será
goveino.	 Lei ? Sustentará que não tem o dinoito alia sys.oulma. de apgrevstr degnitiva- 	 .•
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. Communicaçao , com Inglatérra. -- Por
huma informação - mandada • por Mr. J.
C. Marshman , de Serampore ao Reve-
rendo Tomas, Roberts , de Bristol, parece
que se receberão despachos de Ingla-
terra na lndia , ,no curto _prazo: de sete
semanas.. Esta •promptidão foi devida
á hum Paquete de vapor, que' navegou
no mar roxo ,, do Isthato de Suez á
Bombaim., Os Gentlemen de .12e, Leade-
Man Street (Directores da Companhia)
julgárão conveniente supprimir o tal pa-
quete , O _que tanto exaltou o zelo dos
ingleíes residentes 'na -Judia, que hou-
verão reuniões publicas em Bombaim ,
Madras , e Colmata , para providenciar ;
sobre os satelos 

'
de estabelecer 'correios

(Post-Offices) em cada Presidencia,,com
a competente linha -de Paquetes ,de ,va-
por no mar roxo até Suez...Já , para tão
importante' empresa' não só 20:000 £. fo-
rão subscriptas em menos de barna

1T1 RS a subscripção •hia rapidamente
• a k3211D4eD tO ,)quando , Mr. Marshman• •

(Renovateur.)

M OVI MENTO  DO PORTO.

rara.	 Sahirêto 'no dia 20 de Abril.'
- .•

êlen
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mente os melhoramentos', ou reformas
apontadas, revestindo as do poder obris
gatorio ?Parece que não. Se a Lei dá
o direito de propor -essas modificaçees ,
he pela razão de que áninguém me-
lhor sclo que á.Astembléa dos Accionis-
tas deve incumbir a iniciativa em ne-
gocios de seu ,interesse, que, se sup-
põe , .clles - promovem de 'maneira ra-
pida , e incansavel ; he porque melhor
podem_ conhecer o mal', que qualquer
outro, possuindo as proporções para
prevenil-o, ou reprimil-O. Tambem as
Cantaras Municipaes não propee , não
delibere° , • discutem e approvão ?, E
não he- necessaria approvação r , ou

• declaração , expressa na Lei , para
que , suas determinaçees_ tenhão. poder
de obrigar ? Os Conselhos'', Geraes
não propee ? 0 mesmo Governo não
faz propostas á Assembléa ? Eis por
-tanto o sentido , 4 que se deve 'não res-
tringir, , mas entender essa proposição,
que aos Accionistas compete ; ,discuti-
da a materia , e approvada , he neces-
rio que -vá ao poder competente , aquel-_
le que organisou o Banco , ,dando-lhe
Estatutos, aquelle que o revesti° do
caracter de publico , aquelle que pos-
teriormente aos Estatutos sempre tem
Legislado para elle , a fim de :que lhe
de o direito 'de . apprevação, final ,_ e
obrigatoria. O Banco não tem sido hu-
ma associação meramente particular„
e bom heque os , da opinião eonti'aria

, o chamem publico ; embora ,só até o
momento em que cessarão as suas , trans-

.• acções: seu caracter. o pee na neces-
sidade de ser necessario, o recurso aos
Poderes constituidos , , a fim' ,de serem
confirmadas suas reformas. _o contrario
he argumentar de horta sorte eviden-
temente alluciriada , e prejuaicial , dan-
do a conhecer, que , suffocado- o'dever

. publico, se desenvolverão os interesses par-
. Xieulares , que tentes) resistir .á razão.

. Este o modo . de pensar de hum, que
nem ao menos Accionista he nem co-
nhece os differentes .Accionistas,. que par-
tilhe° as opiniees de huma , ou outra
natureza. Convencido t :de que ,t ode o
deduzido he .;consequencia dos princi-

-pios' de razão, e da Lei , persuado-me,
que he verdadeiro acto de desobedien-
eia toda s, a acção de inobservancia , ou

•'Omrhis- são , • que houver' á respeito da
execução do , Decreto promulgado.	 •

;	 ;,•	 * *
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deixou a Depois •- destas reuniões
iniciarão-se'relaçees com. o Pachá do Egi-
pto , . para obter licença .- de construir ha-
ma estrada .de ferro, 'de Suez , ao Cairo,
distante' 40 milhas , e dali á .41exandria.
Pensa-se que, o. , Pachti- annuira pró-
posta e' então trata-se tambetn . de se
completar tão _pobre empresa , por huma
linha de Paquetes sle Vapúr de s'ilexan-
driO á Inglaterra.1 Desta fórma ;,e :a
obra se realisar , os passageiros ; 'e des-
pachos da Inglaterra ,, poderão chegar

India no curto espaço 2de ' cinco ou
seis , semanas.

(Cornubian' de Falniouth 8 de Fevér eir o.)
'
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_	 •.
Vista ,histo"rica- sobre 'a divida. :piiblica da

(Traduzida do ,t; abine=.
te. de- Leitura, 'por * *.*.)

os 'recurso do Estado tem 'sempre bas-
tado ás suas necessidades ; huns e ou-
tr' os tem-se , progressivamente 1 augmen-
tacto' : com , a população , • extensão de
territorio e , aequisição de Colonias.

-Em i688-- ,!épyea'da expulso, dos
.Stuartes , a , divida 'publicia ,da ,Inglater-•
ra montava á 16.000.000 , de f, , da qual
pagava o interesse , de 4 por cento

No Reinado de' Guilherme 'guerra
de 10 annos terminada pela Paz de Riwik
custou á Inslaterra 1.100.000.000 f. -Esta
guerra ,emprehendida para, se opp ,or ás
conquistas -de Luiz , acabou 'com
vantaucm (teste Os bilhetes do- Echi:.
quier '"fdrão inventados neste. Reinado.

Em J702-A'	 c da Rainha -Ma-
ria, a divida publica snbia á 400 000.000.

A , guerra começado neste Reinada
durou:12 -nnnos , e acabou pelo Trata-,
do' de Utrech , em •desvantagem da In-
glaterra , á qual eustára hum milhão
de millgies ,. 450.000 000 f.	 ••

Em l714_. a divida môntava ',á eles
vacilo . de George 1. , á 1.500.003.000.
, Durante, este Reinado.. de .12'; atmos ;

não. guerra ;, a' divida -,pubfica
foi reduzida a 200 milhes,; o iuteres-
se 'era pago á 4 por ,cento.

• Em 172;.— á elevação dd,George
a divida publica , estava reduzida-, á
1.300.000.000.	 • ,

Doze annos ,de paz.
Em ; 1739.— a . divida- p ublica era só

Em 1776 -- Elia ,era 3.375.000.000.1
• A guerra da America durou 9 annos ;'

avalia-se em 3 milhões de milhões a
despeza desta guerra , que não foi li-
quidada' se não em 1786.

Em 1786-a divida subi° á 6.350.000.000.
A ereação da Caixa de 2Amortisação

foi nesta época. &divida publica, no
principio da Revolução , Franeeza ,'eraera
de 6.350 000.009.	 -

Em 1793 —.a guerra da ,Revolução
Franceza , desde 1793 até 1815 , cus-
tou , á Inglaterra , perto de 23 milhes
de milhões. Desta enorme. soturna 20
milhões' de • rnilhees hou verão-se por.
emprestimos , em' rendas' consolidadas ;
1.250 0j0.000 por bons - do Echiquier ,
e , outros valores fiuctuatites: •	 ,;': •

Em 1815 — a ,divida da Inglaterra
tinha chegado ao seu maximum , e mon-
tàva a, 28.025.000.000. • -

Durante os 15 annos de paz ,"que se
sguirão á restauração , 'a Inglaterra tem
constantemente resgatado a sua divida.

Em- 1815 — ela' estava reduzida a
19.275.000.000. ;

Assim slurante a guerra , a Inglater-
ra . , pedio emprestados , cada anno , ter-
me,.' medis, , mais de 1.500'; e depois
da paz , ella , se tem aliviado , cada an-.
no , de h uma somtna de 600', milhões.
Deixamos ao Leitor o , cuidado de tirar •
consequencias deste- facto importante ;
talvez aqui ache a solução do proble:
ma da paz Europea , e a explicação
dos esforcos inauditos, que, nestes ul-
timos tempos • se tem feito para se con-
servar.

; Santa • Cath .arina — Bergantim Nacional ,. Li-
V railientó.

.'•• Monte Video	 Dito Montevideano Oriental

Dai) — Dito Sardo , Santo• A ntonio.
. Rio Grande	 Dito Inglez , HartfOrd.
Buenos Ayres	 ,Dito Argentino , Bella,Jua ..	 ,

nita.	 _	 ,	 . •
- Cabo da Boa'' Esperança por Benguel!a , e An,	 ;
gola — ,Dito Portuguez , Generoso

-Bahia — Brigue Escana - Nacional ,' Cabocla.
-.-Pernambuco — Patacho 'dito,

-Rio • da Praia -- Stninaca Margarida.
• Santa Catharina -- Dita _Dons - Atnigoa.
'Tagoahy	 Dita Amalia. •	 -•
Dito — Dita Senlióra tIA Piedade. •
Campos	 Dita Gaivota.'	 •
-Santos	 'Dita`, Nova Luz.-

: Dia 21:

Pernambuco' -.— Bergantim 'Nacional J
. CamPos — Sumaca -Protectora dos Anjos. • „•

. ) Dia 22.	 •

Ilha - e Maio — lierfrantirn ln a0lez Cawton... 
-

Entíartio nodià 21 de 'Abril.Donde.

i

"Talmouili 'pela , Madeira, Tenerife , Pernam.
buco , e' Bahia — Paquete Inglez. Reinard, 44
dias.	 • •

Montevideo,— Patacho Nacional, Augusto Ce-
sar, 19. dias. •-, ••

Ma .calié	 Sumaca Paquete do Cabo , 2 (lias
Parati — Dita S. 'José Flor, da Verdade, 2

dias.	 '

Dia 22.
• „	 .

Santos	 Sumaca Theolinda , 6 dias.'.
• .	 •,

n 	 •	 ...it.

NA TYPOGRAPHIA NACIONAL. 1834.

' Persuadimo-nos fazer cousa agràda-
vel aos Leitores - offerecendo lhes hum
resumo de muitos volumes , .que se tem
pablicado sobre esta famosa divida. Ao
menos, , , se poderá raciocinar , Sobre •fa-
ctos cuidadosamente estabelecidos. Es-
tes factos são colhidos em- documentos
Officiaes , publicados pelo . Parlamento
desde 1688. A' fallar com propriedade,
he só desta época, que começa-a di-
vida Nacional ,Ingleza. Deve notar-se
que desde então o Governo Britannico
nunca mais pedi° de emprestitno se não
para _fazer face ás despezas extraors
dinarias -de guerra; em . , tempo de paz

de 1.150.000.000.	 -,,	 • ‘.
.1g.m , 1748, 	 paz H de- Aix-la-Chapel-

le.. ‘ A divida publica tinha subido' á
1.950.000.000.,
• • Sete, annos , de paz. .

Etn 1755 -,-a ,divida 'reduzio-se
1.850.000.000., ,„	 , •
; Guerra de 7, annos. Esta guerra cès-

tou . á :Inglaterra. quasi, dous milhOes
de •roilhries. •	 ,
• . ‘ ,Em 1762 -2 a divida publica subia á
3.650.000.000.

-Durante .os ,13 annos de paz,, que
precederão á guerra da America ,: . a In-
glaterra diminuio a sua divida . de 27a
tnilhees:.


